
ELDORADO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – RS 

Fundamental Incompleto: Eletricista 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

CÓD: SL-041FV-22
7908433217459



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
1. Interpretação De Texto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Sinônimos E Antônimos. Sentido De Palavras E Expressões No Texto. Substituição De Palavras E De Expressões No Texto. . . . . . . . 14
3. Alfabeto (Ordem Alfabética; Reconhecimentos De Vogais E De Consoantes). Ortografia. Emprego De Maiúsculas E Minúsculas. Grafia 

Do M Antes Do P E B, H, Ch/X, Ç/Ss, S/Z, G/J, S/Ss, R/Rr. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
4. Sílaba: Separação E Classificação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
5. Emprego, Flexão E Substituição De Substantivos, Adjetivos, Artigos E Pronomes, Advérbios. Emprego E Flexão De Verbos Regu-

lares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
6. Acentuação Gráfica E Tônica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
7. Fonética: Vogal, Semivogal E Consoante; Fonema E Letra; Encontros Consonantais, Vocálicos E Dígrafos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
8. Pontuação (Ponto Final, Ponto De Exclamação, Ponto De Interrogação, Dois Pontos, Travessão E Vírgula). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26

Legislação
1. Lei Complementar nº 1108/1999 - Estatuto do Servidor do Município; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Lei Orgânica do Município . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

Conhecimentos Gerais
1. Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão política, regiões administrativas, regional-

ização do ibge, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora locais, hidrografia e relevo, matriz produtiva, matriz 
energética e matriz de transporte, unidades de conservação, história e geografia do estado, do município e da região que o cerca . .01

2. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, estaduais ou locais, de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, socie-
dade, educação, saúde, cultura, tecnologia, desenvolvimento sustentável e ecologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77

Matemática/Raciocínio Lógico
1. Sistema de numeração decimal..  Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), expressões numéricas, 

múltiplos e divisores: critérios de divisibilidade, números primos, decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum e máx-
imo divisor comum.  Números fracionários: representação e leitura, equivalência, simplificação, comparação, operações (adição, 
subtração, multiplicação e divisão). Números decimais: representação e leitura, transformações (escrita de fração e número decimal), 
comparação, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01

2. Sistema romano de numeração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06
3. Sistema monetário brasileiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07
4. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa e tempo.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09
5. Proposições simples; Proposições compostas; Conectivos (conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); 

Valor lógico de proposições; Álgebra proposicional; Equivalências lógicas; Negações dos conectivos (conjunção, disjunção, disjunção 
exclusiva, condicional e bicondicional); Diagramas lógicos; Lógica de argumentação.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11

6. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33



LÍNGUA PORTUGUESA

1

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para 

todo o seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa 
habilidade é essencial e pode ser um diferencial para a realização 
de uma boa prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e 
interpretação?

A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 
forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um 

tempo que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no 
texto ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. 

Ela pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente 
imagens, fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada 
ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode 
deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um 
determinado texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo 
lido estabeleça uma relação com a informação já possuída, o que 
leva ao crescimento do conhecimento do leitor, e espera que 
haja uma apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo 
conteúdo lido, afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos 
de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura 
analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de 

notícias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é 

tentar compreender o sentido global do texto e identificar o seu 
objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
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O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 
e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção 

os enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar 
a compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também 
estimula nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, 
atualiza, melhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna 
reflexivos, pensantes, além de melhorar nossa habilidade de 
fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto 
pela ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a 
conclusão do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a 
identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por 
isso o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar 
com algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao 
texto, e nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as dife-
rentes informações de forma a construir o seu sentido global, ou 
seja, você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem 
um todo significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler 
um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. 
Pois o título cumpre uma função importante: antecipar informa-
ções sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura 
porque achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se 
atraído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É 
muito comum as pessoas se interessarem por temáticas diferen-
tes, dependendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, pre-
ferências pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuida-
dos com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são pra-
ticamente infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é 
condição essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, 
começar nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um tex-
to: reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram 
aos seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. 
Essa amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as 
pessoas precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros per-
ceberam que, se não atacassem os humanos, podiam ficar perto 
deles e comer a comida que sobrava. Já os homens descobriram 
que os cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e 
a tomar conta da casa, além de serem ótimos companheiros. Um 
colaborava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o 
possível assunto abordado no texto. Embora você imagine que 
o texto vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente 
o que ele falaria sobre cães. Repare que temos várias informa-
ções ao longo do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem 
dos cães, a associação entre eles e os seres humanos, a dissemi-
nação dos cães pelo mundo, as vantagens da convivência entre 
cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos 
de subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se inte-
gram, ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer 
uma unidade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exata-
mente esse texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certa-
mente você chegou à conclusão de que o texto fala sobre a rela-
ção entre homens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! 
Isso significa que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio 
ou com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou 
expressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha 
um novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou sa-
tírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, 

o resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem pla-

neja uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. 
No livro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de 
Assis, a personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao 
longo da vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade 
sem sucesso. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A 
ironia é que planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou 
famoso após a morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por 
um caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo 
o que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil 
aparecer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por 
exemplo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da 
história irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens 
agem ao longo da peça esperando conseguir atingir seus objeti-
vos, mas a plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que 

pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de 
humor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compar-
tilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em 
ocorrer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há 
as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito 
cômico; há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, fre-
quentemente acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos 
em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O 
GÊNERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do 
que de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. 
Interpretar um texto, está ligado às conclusões que se pode che-
gar ao conectar as ideias do texto com a realidade. Interpreta-
ção trabalha com a subjetividade, com o que se entendeu sobre 
o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e 
qualquer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua 
ideia principal. Compreender relações semânticas é uma com-
petência imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto po-
de-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimen-
to profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mes-

mo os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxilia-
rá na apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem 
uma relação hierárquica do pensamento defendido, retomando 
ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram ex-
plicitadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam 
conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente 
contidas nas entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que 
não quer dizer que o leitor precise ficar preso na superfície do 
texto, mas é fundamental que não sejam criadas suposições va-
gas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e 
a interpretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de 
conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre re-
leia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. Para 
auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também retirar 
dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso certa-
mente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1108/1999 - ESTATUTO DO 
SERVIDOR DO MUNICÍPIO

LEI Nº 1108, DE 28 DE JULHO DE 1999.

MIGUEL CARVALHO, Prefeito Municipal, em exercício, de El-
dorado do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. FAÇO SABER, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições legais que 
me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta lei institui o regime jurídico dos servidores públicos 
do Município de Eldorado do Sul.

Art. 2º Para efeitos desta lei, servidor público é pessoa legal-
mente investida em Cargo Público.

Art. 3º Cargo Público é aquele criado em Lei, em número certo, 
com denominação própria, remunerado pelos cofres municipais, ao 
qual corresponde um conjunto de atribuições e responsabilidades 
cometidas ao servidor público.

Parágrafo Único. Os cargos públicos serão de provimento efeti-
vo ou em comissão.

Art. 4º A investidura em cargo público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressal-
vadas as nomeações para os cargos em comissão, assim declarados 
em lei, de livre nomeação e exoneração.

§ 1º A investidura em cargo do magistério municipal será por 
concurso de provas e títulos.

§ 2º Somente poderão ser criados cargos de provimento em 
comissão para atender encargos de direção, chefia ou assessora-
mento.

Art. 5º Função gratificada é a instituída por lei para atender a 
encargos de direção, chefia ou assessoramento, sendo privativa de 
servidor detentor de cargos de provimento efetivo, observados os 
requisitos para o exercício.

Art. 6º É vedado desempenhar pelo servidor atribuições diver-
sas das de seu cargo, exceto encargos de direção, chefia ou assesso-
ramento e comissões legais.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7º São requisitos básicos para ingresso no Serviço Público 
Municipal:

I - ser brasileiro;
II - ter idade mínima de dezoito anos;
III - estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
IV - gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante 

exame médico e psicotécnico;
V - ter atendido as condições prescritas em lei para o cargo.
Art. 8º Os cargos públicos serão providos por:
I - Nomeação;
II - Recondução;
III - Readaptação;
IV - Reversão;

V - Reintegração;
VI - Aproveitamento;
VII - Promoção;
VIII - Readmissão.

SEÇÃO II
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 9º As normas gerais para realização de concurso serão es-
tabelecidas em regulamento.

§ 1º O regulamento poderá estabelecer requisitos diferencia-
dos de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

§ 2º Além das normas gerais, os concursos serão regidos por 
instruções especiais, que deverão ser expedidas pelo órgão compe-
tente, com ampla publicidade.

Art. 10 O prazo de validade do concurso será de dois anos, pror-
rogável uma vez por igual prazo.

SEÇÃO III
DA NOMEAÇÃO

Art. 11 A nomeação será feita:
I - Em comissão, quando se tratar de cargo que, em virtude de 

lei assim deva ser provido;
II - Em caráter efetivo, nos demais casos.
Art. 12 A nomeação em caráter efetivo obedecerá à ordem de 

classificação dos candidatos no concurso público.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13 Posse é a aceitação expressa das atribuições, deveres e 
responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromisso 
de bem servir, formalizada com a assinatura de termo pela autori-
dade competente e pelo compromissando.

§ 1º A posse dar-se-á no prazo de até dez dias contados da data 
de publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, ser prorro-
gado por igual período.

§ 2º No ato da posse o servidor apresentará, obrigatoriamente, 
declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função 
pública, e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituem seu patrimônio.

Art. 14 Exercício é o desempenho das atribuições do cargo pelo 
servidor.

§ 1º É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse.

§ 2º Será tornado sem efeito o ato de nomeação, se não ocor-
rer a posse e o exercício, nos prazos legais.

§ 3º O exercício deve ser dado pelo chefe da repartição para a 
qual o servidor for designado.

Art. 15 Nos casos de reintegração, reversão e aproveitamento, 
o prazo de que trata o § 1º do artigo anterior será contado da data 
da publicação do ato.

Art. 16 A promoção, a readaptação e a recondução não inter-
rompem o exercício.

Art. 17 O início, a interrupção e o reinício serão registrados no 
assentamento individual do servidor.

Parágrafo Único. Ao entrar em exercício, o servidor apresenta-
rá ao órgão de pessoal os elementos necessários ao assentamento 
individual.

Art. 18 O servidor que, por prescrição legal, deva prestar cau-
ção como garantia, não poderá entrar em exercício sem prévia sa-
tisfação dessa exigência.
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§ 1º A caução poderá ser feita por uma das modalidades se-
guintes:

I - Depósito em moeda corrente;
II - Garantia hipotecária;
III - Título de dívida pública;
IV - Seguro fidelidade funcional, emitido por instituição legal-

mente autorizada.
§ 2º No caso de seguro, as contribuições referentes ao prêmio 

serão descontadas do servidor segurado, em folha de pagamento.
§ 3º Não poderá ser autorizado o levantamento da caução an-

tes de tomadas as contas do servidor.
§ 4º O responsável por alcance ou desvio de material não ficará 

isento da ação administrativa e criminal, ainda que o valor da cau-
ção seja superior ao montante do prejuízo causado.

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Art. 19 Adquire a estabilidade, após três anos de efetivo exer-
cício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo em vir-
tude de concurso público.

Art. 20 O servidor estável só perderá o cargo:
I - Em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - Mediante processo administrativo em que lhe seja assegu-

rada ampla defesa;
III - Por excesso de contingente, na forma da legislação especí-

fica. (NR);
IV - Mediante procedimento de avaliação periódica de desem-

penho, assegurada ampla defesa.
Art. 21 Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o 

cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por 
período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual a sua aptidão, 
capacidade e desempenho serão objeto de avaliação por Comissão 
Especial designada para esse fim, com vista à aquisição da estabili-
dade, observados os seguintes quesitos:

I - Assiduidade;
II - Pontualidade;
III - Disciplina;
IV - Eficiência;
V - Responsabilidade;
VI - Relacionamento.(NR)
§ 1º É condição, para a aquisição da estabilidade, avaliação do 

desempenho no estágio probatório por Comissão Especial, nos ter-
mos deste artigo.(NR)

§ 2º A avaliação será realizada por trimestre e a cada uma cor-
responderá um boletim.

Art. 22 A avaliação do servidor ocorrerá no efetivo exercício do 
cargo para o qual foi nomeado.

§ 1º Os afastamentos legais até (30) trinta dias não prejudicam 
a avaliação do trimestre.

§ 2º Quando os afastamentos, no período considerado, forem 
superiores a trinta dias, a avaliação do estágio ficará suspensa até o 
retomo do servidor às suas atribuições, retomando-se a contagem 
do tempo anterior para efeito do trimestre.

Art. 23 Três meses antes de findo o período de estágio proba-
tório, realizada de acordo com o que dispuser a lei ou regulamento, 
a avaliação do desempenho do servidor, será submetida à homolo-
gação pela autoridade competente, sem prejuízo da continuidade 
de apuração dos quesitos enumerados nos incisos I a VI do art. 21.

§ 1º Em todo o processo de avaliação, o servidor deverá ter vis-
ta de cada boletim de estágio, podendo se manifestar sobre os itens 
avaliados pelas respectivas chefias, devendo apor sua assinatura.

§ 2º O servidor que não preencher alguns dos requisitos do 
estágio probatório deverá receber orientação adequada para que 
possa corrigir as deficiências.

§ 3º Sempre que se concluir pela exoneração do estagiário, ser-
-lhe-á assegurada vista do processo, pelo prazo de cinco dias úteis, 
para apresentar defesa e indicar as provas que pretenda produzir.

§ 4º Verificado, em qualquer fase do estágio, resultado insatis-
fatório por três avaliações consecutivas, será processada a exonera-
ção do servidor.

§ 5º A defesa, quando apresentada, será apreciada em relató-
rio conclusivo por comissão especialmente designada pelo Prefeito, 
podendo, também, serem determinadas diligências e ouvidas tes-
temunhas.

§ 6º O servidor não aprovado no estágio probatório será exone-
rado ou reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, se era está-
vel, observado o disposto no art. 25 desta Lei.

Art. 24 Nos casos de cometimento de falta disciplinar, inclusive 
durante o primeiro e o último trimestre, o estagiário terá a sua res-
ponsabilidade apurada através de sindicância ou processo adminis-
trativo disciplinar, observadas as normas estatutárias, independen-
temente da continuidade da apuração do estágio probatório pela 
Comissão Especial.

Parágrafo Único. Os servidores nomeados até a data de 04 de 
junho de 1998 permanecerão no sistema de avaliação do estágio 
probatório regido pela Lei Municipal nº 588/95.

SEÇÃO VI
DA RECONDUÇÃO

Art. 25 Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado.

§ 1º A recondução decorrerá de:
I - falta da capacidade e eficiência no exercício de outro cargo 

de provimento efetivo; e
II - reintegração do anterior ocupante.
§ 2º A hipótese de recondução de que trata o inciso I do pa-

rágrafo anterior será apurada nos termos do art. 23 desta Lei e so-
mente poderá ocorrer no prazo de três anos a contar do exercício 
em outro cargo.

§ 3º Inexistindo vaga, serão cometidas ao servidor as atribui-
ções do cargo de origem, assegurados os direitos e vantagens de-
correntes, até o regular provimento.

SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

Art. 26 Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidade compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em 
inspeção médica.

§ 1º A readaptação será efetivada em cargo compatível com 
as limitações que tenha sofrido, sem prejuízo de sua remuneração.

§ 2º Realizando-se a readaptação em cargo de padrão inferior, 
ficará assegurado ao servidor vencimento correspondente ao cargo 
que ocupava.

§ 3º Inexistindo vaga, serão cometidas ao servidor as atribui-
ções do cargo indicado, até que se disponha deste para o regular 
provimento.
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SEÇÃO VIII
DA REVERSÃO

Art. 27 Reversão é o retomo do servidor aposentado por invali-
dez à atividade no serviço público municipal, quando verificado que 
não subsistem os motivos determinantes da aposentadoria.

§ 1º A reversão far-se-á a pedido ou de ofício, condicionada 
sempre a existência de vaga.

§ 2º Em nenhum caso poderá efetuar-se a reversão sem que, 
mediante inspeção médica, fique provada a capacidade para o exer-
cício do cargo.

§ 3º Somente poderá ocorrer reversão para cargo anteriormen-
te ocupado ou, se transformado, no resultante da transformação.

Art. 28 Será tornada sem efeito a reversão e cassada a apo-
sentadoria do servidor que, dentro do prazo legal, não entrar no 
exercício do cargo para o qual haja sido revertido, salvo motivo de 
força maior, devidamente comprovado.

Art. 29 Não poderá reverter o servidor que contar com setenta 
anos de idade.

Art. 30 A reversão dará direito a contagem do tempo em que 
o servidor esteja aposentado, exclusivamente para nova aposenta-
doria.

SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 31 Reintegração é a investidura do servidor estável no car-
go anteriormente ocupado, quando invalidada a sua demissão por 
decisão judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

Parágrafo Único. Reintegrado o servidor e não existindo vaga, 
aquele que houver ocupado o cargo será reconduzido ao cargo de 
origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou 
posto em disponibilidade.

SEÇÃO X
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 32 Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o ser-
vidor estável ficará em disponibilidade remunerada, com vencimen-
to do cargo acrescido das vantagens permanentes.

Art. 33 O retomo à atividade de servidor em disponibilidade 
far-se-á mediante aproveitamento em cargo equivalente por sua 
natureza e retribuição aquele de que era titular

Parágrafo Único. No aproveitamento, terá preferência o servi-
dor que estiver há mais tempo em disponibilidade e, no caso de 
empate, o que contar mais tempo de serviço público municipal.

Art. 34 O aproveitamento de servidor que se encontre em dis-
ponibilidade há mais de doze meses dependerá da prévia compro-
vação de sua capacidade física e mental, por junta médica oficial.

Parágrafo Único. Verificada a incapacidade definitiva, o servi-
dor em disponibilidade será aposentado.

Art. 35 Será tomado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo le-
gal, contado da publicação do ato de aproveitamento, salvo doença 
comprovada por inspeção médica.

SEÇÃO XI
DA PROMOÇÃO

Art. 36 As promoções obedecerão às regras estabelecidas na lei 
que dispuser sobre os planos de carreira dos servidores municipais.

SEÇÃO XII
DA VACÂNCIA

Art. 37 A vacância do cargo decorrerá de:
I - Exoneração;
II - Demissão;
III - Readaptação;
IV - Recondução;
V - Aposentadoria;
VI - Falecimento;
VII - Promoção.
Art. 38 Dar-se-á a exoneração:
I - A pedido;
II - De oficio quando:
a) Se tratar de cargo em comissão;
b) De servidor estável nas hipóteses do art. 20, desta Lei;
c) Ocorrer posse de um servidor em outro cargo inacumulável, 

observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 148 desta Lei.
d) As despesas totais com pessoal ativo e inativo excederem a 

sessenta por cento da receita corrente do Município.
Art. 39 A abertura de vaga ocorrerá na data da publicação da lei 

que criar o cargo ou do ato que formalizar qualquer das hipóteses 
previstas no art. 38.

Art. 40 A vacância de função gratificada dar-se-á por destitui-
ção ou por dispensa, a pedido ou de oficio.

Parágrafo Único. A destituição será aplicada como penalidade, 
nos casos previstos nesta Lei.

TÍTULO III
DAS MUTAÇÕES FUNCIONAIS

CAPÍTULO I
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 41 Dar-se-á a substituição de titular de cargo em comissão 
ou de função gratificada durante o seu impedimento legal.

§ 1º Poderá ser organizada e publicada no mês de janeiro a 
relação de substitutos para o ano todo.

§ 2º Na falta dessa relação, a designação será feita em cada 
caso.

Art. 42 - O substituto fará jus ao vencimento do cargo em co-
missão ou da função gratificada, a partir do primeiro dia laborado. 
(Redação dada pela Lei nº 2255/2005)

CAPÍTULO II
DA REMOÇÃO

Art. 43 Remoção é o deslocamento do servidor de uma para 
outra repartição.

§ 1º A remoção poderá ocorrer:
I - A pedido, atendida a conveniência do serviço;
II - De oficio, no interesse da administração.
Art. 44 A remoção será feita por ato da autoridade competente.
Art. 45 A remoção por permuta será precedida de requerimen-

to firmado por ambos os interessados.

CAPÍTULO III
DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Art. 46 O exercício de função de confiança pelo servidor público 
efetivo, poderá correr sob a forma de função gratificada.

§ 1º Fica estabelecido que 5% ( cinco por cento), no mínimo, 
dos cargos em comissão, serão ocupados por servidores efetivos.
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